
 
 

 

 

 

Diário Oficial 
Edição Extra nº 1960 – 871 Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Município de São Jerônimo 

 
   

  

Sumário:  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

   

 

  Diário Oficial Eletrônico 
         WWW.SAOJERONIMO.RS.GOV.BR 

  Atos Oficiais do Município de São Jerônimo/RS 
 

Imprensa Oficial do 

Município de São Jerônimo 
Lei Municipal nº 3.390 de 02 de 

setembro de 2015 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

Fábio Medeiros de Freitas 

Secretário de Infraestrutura e 

Administração 

 

Fábio Medeiros de Freitas 

Responsável Edição/Publicação  

 

Local/Administração/Redação/Impressão 
Rua: Cel. Soares de Carvalho, 558 
Centro - São Jerônimo/RS 

 

 

Telefone: 

Recepção  ...........................  (51) 3651-1744 

 

E-mail: domsj@saojeronimo.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

  

 

 
Certificado Digital acesse 

https://www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial 

   

Seção 01 - ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO – Sem publicação. 

 

Seção 02 - ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO – Pág. 02 

 

Seção 03 - PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCACIONAL – Sem publicação. 

 

mailto:domsj@saojeronimo.rs.gov.br


Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023       Edição Extra nº 1960 – 871 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial  2 

 

 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011 / 2023 

 

Pelo Presente CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO 

JERÔNIMO, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 175, Bairro Centro, São 

Jerônimo-RS CEP: 96700-000, inscrita no CNPJ: 90.893.439/0001-83 por seu 

Presidente Vereador FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, doravante denominada 

CONTRATANTE e de outro lado H. K. PAIXÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 

42.865.082/0001-87, neste ato representada por HANDELL KRIGGER PAIXÃO, 

doravante designada simplesmente CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado: 

 

Considerando-se as informações trazidas pela empresa contratada que para a 

execução adequada dos serviços contratados tem que realizar alguns serviços os 

quais não estava prevista no Projeto Inicial, resolvem as partes realizar aditivo ao 

Contrato 011/2023, com a execução dos seguintes serviços: 

 

• Retirada de 60,52m² de parquet; 

• Fazer 60,52m² de contrapiso; 

• Retirada de 56,90m² de forro PVC; 

• Colocação de 56,90m² de forro PVC; 

• Fazer 11m² de “cama” de madeira para fixar o forro PVC; 

• Instalação de 2 alçapões no forro PVC; 

• Colocação de 95m de cantoneira de metal; 

• Instalação de vidro de 6mm medindo 0,59cm x 0,88cm; 

• Conserto do mictório; 

• Instalação de corrimão de inox com vidro. 

 

Materiais Utilizados: 

 

06 sacos de cimento R$ 270,00 

05 m³ areia média R$ 600,00 

10 Sarrafos de 05cm x 1” x 5,40m eucalipto R$ 120,00 

01 kg de prego 17x 27 R$ 20,00 

01 kg pego 13 x 15 R$ 25,00 

56,90 m² de forro PVC de 20cm x 7mm x 6m R$ 1.991,50 

10 Roda forro R$ 1.050,00 

10 canto interno de 90º R$ 120,00 

10 canto externo de 90º R$ 67,00 

02 kits Alçapão R$ 198,00 

95 m de cantoneira de metal R$ 2.500,00 

01 Vidro de 6mm x 0,59 cm x 0,88 cm R$ 190,00 

0,70m² de vidro temperado de 8mm R$ 302,00 

03 flanges de inox R$ 300,00 

03 Arruela de inox R$ 150,00 

03 Canopla de inox R$ 250,00 

15 cm da barra 3/8 inox R$ 350,00 

12 parafusos para fixação R$ 22,90 

02 Tampas R$ 40,00 

02 curvas de inox R$ 180,00 

01 kit pasta para polimento R$ 120,10 

01 Flap disco para polimento com feltro R$ 35,00 

2,60 m de tubo 1 ½ de inox R$ 700,00 

Valor total dos materiais: R$ 9.601,50 

Valor da mão de obra: R$ 17.330,00 

Valor total da mão de obra e materiais: R$ 26.931,50 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo aditivo, em 

02(duas) vias de igual teor, para todos os fins de direito. 

 

São Jerônimo, 14 de dezembro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Câmara Municipal de São Jerônimo 

H. K. PAIXÃO 
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